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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Equipe de Apoio ao Sistema Informatizado de Licitações 

Pregão Eletrônico 
São Carlos, Capital da Tecnologia 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 141/2021 
PROCESSO Nº 892/2021 

 
LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTAS PARA LICITANTES ENQUADRADAS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, ALTERADA 

PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14 E 151/16 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS – PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede nesta cidade de São Carlos - SP, à Rua Episcopal, 1575, Centro, inscrita no CNPJ sob nº 45.358.249/0001-01, torna público 
para conhecimento de todos os interessados que no dia e hora abaixo indicados, será realizada licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP – que será regido pela 
Decreto n° 10.024 de 20/09/2019 que regulamenta o Pregão Eletrônico, pelo Decreto Municipal nº151, de 14/07/2004, pelo Decreto 
Municipal nº 065, de 14/03/07 e suas alterações posteriores, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e 155/2016 além das demais disposições legais aplicáveis 
com o objetivo de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
PARA ATENDER A REDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO CARLOS, conforme demais especificações que se 
encontram descritas no presente Edital e seus anexos. 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de comunicação pela INTERNET. O sistema 
referido utiliza recursos de criptografia e de autenticação que asseguram condições adequadas de segurança em toda etapa do 
certame. 
A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial no site do Banco do Brasil S.A., www.bb.com.br, opção 
Licitações, ou diretamente em www.licitacoes-e.com.br. 
O presente Edital poderá ser consultado na Sala de Licitações, localizada na Rua Episcopal, 1.575, Centro, São Carlos/SP, no 
horário de expediente normal, ou seja, de segunda a sexta-feira, das 8h00min às 16h30min, obtido no site desta Administração: 
http://servico.saocarlos.sp.gov.br/licitacao/exibe-licitacoes.php?dados=Pregao%20Eletronico@2021@saocarlos.sp.gov.br, ou em 
www.licitacoes-e.com.br 
 
LIMITE DE RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até às 13h00min do dia 15/12/2021. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 14h30min do dia 15/12/2021. 
MODO DE DISPUTA: A etapa de lances da sessão pública será realizada pelo modo de disputa aberto, com duração de 10 (dez) 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública. 
LANCES: fica estabelecido o percentual mínimo de 0,5% (meio por cento) entre os lances ofertados durante a sessão. 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: observando o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas por mensagem eletrônica (e-
mail), informando o número da licitação no e-mail: licitacao@saocarlos.sp.gov.br. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DF. 
 
DOS ANEXOS: 
ANEXO I – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
ANEXO II – MINUTAS DOS ANEXOS DO TCE; 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE; 
ANEXO IV – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO V – DOS LOTES E ORÇAMENTO BÁSICO; 
ANEXO VI – MINUTAS DE ORDEM DE FORNECIMENTO; 
ANEXO VII – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto deste Pregão Eletrônico é AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, PARA ATENDER A REDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO CARLOS, conforme 
especificações deste instrumento convocatório e seus anexos.  
 
2. DO PROCEDIMENTO 
2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia 
e autenticação - em todas as suas fases, com apoio técnico e operacional do Departamento de Tecnologia da Informação da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS. 
2.2. O certame será realizado através da utilização do aplicativo “Licitações”, do Portal Eletrônico do Banco do Brasil S.A., conforme 
convênio de cooperação técnica celebrado entre o B.B. e o MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS, entidade responsável pelo provimento de 
solução eletrônica para os órgãos integrantes da Administração Pública do Município de São Carlos.  
2.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Departamento de Procedimentos Licitatórios - Seção de Licitações da Secretaria 
Municipal da Fazenda, denominado “Pregoeiro”, com o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, juntamente com a autoridade 
competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de operadores do sistema do Pregão Eletrônico. 
 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar desta licitação os interessados que atendam a todas as exigências constantes neste Edital e seus anexos. 

http://www.bb.com.br/
file:///C:/Users/+HICARO/Pregão%20Eletrônico%202013/www.licitacoes-e.com.br
http://servico.saocarlos.sp.gov.br/licitacao/exibe-licitacoes.php?dados=Pregao%20Eletronico@2021@saocarlos.sp.gov.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
mailto:licitacao@saocarlos.sp.gov.br
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3.2. Estarão impedidos de participar da presente licitação: 
3.2.1. Os interessados suspensos e/ou impedidos do direito de licitar e/ou contratar com a Administração Municipal de São Carlos, 
conforme artigo 87, inciso III da Lei Nº 8.666/93 e artigo 7º da Lei Nº 10.520/02, no prazo e nas condições do 
impedimento/suspensão; 
3.2.2. Os interessados que tenham sido declarados inidôneos, com efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos da Administração 
Pública (Municipal, Estadual e Federal), conforme artigo 87, inciso IV da Lei Nº 8.666/93, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja reabilitado perante a autoridade que aplicou a penalidade; 
3.2.3. Os interessados que estiverem em regime de falência, dissolução, liquidação ou concurso de credores; 
3.2.4. Empresas em forma de consórcio; 
3.2.5. Cooperativas, conforme Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta firmado com o Ministério Público do Trabalho nos 
autos do Inquérito Civil nº 000004.200 1.15.003/6-50; 
3.2.6. Aquele que for servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
  
4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de identificação 
e senha pessoal e intransferível, obtida junto às Agências do Banco do Brasil S.A. sediadas no País. 
4.2. Os interessados deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou 
particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 
sistema. 
4.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo 
Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura. 
4.4. A chave de identificação e a senha poderão ter validade de até 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco, devidamente justificado. 
4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente 
ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A., ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos 
atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
4.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecidos. 
4.8. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
4.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
5. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES NO SISTEMA ELETRÔNICO 
5.1. Os licitantes deverão encaminhar exclusivamente via sistema os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos no preambulo deste edital para abertura da 
sessão pública 
5.1.1. As propostas serão recebidas e abertas no horário estabelecido, momento em que ocorre a divulgação das propostas de 
preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade. 
5.1.2. Os arquivos deverão ser inseridos seguindo as instruções descritas no portal do site licitações-e, através do link: 
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/FORNECEDORARQUIVO.pdf; 
5.1.3. O nome do arquivo deverá conter no máximo até 30 caracteres, sem acentos, pontuações ou caracteres especiais, pois, caso 
contrário, não poderão ser visualizados. Esta Administração não se responsabiliza pela impossibilidade de visualização de arquivos, 
acarretando em desclassificação do licitante. 
5.2. O licitante deverá registrar sua proposta em campo próprio do sistema licitações-e, acessando o menu opções da licitação, a 
opção “oferecer proposta”. Será emitido um alerta antes da confirmação informando a necessidade da inclusão dos documentos de 
habilitação em outra opção. 
5.3. O licitante deverá apresentar sua proposta e a marca do(s) produto(s), SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, no site 
“www.licitacoes-e.com.br” considerando o MENOR PREÇO POR LOTE.  
5.3.1. No site www.licitacoes-e.com.br apresentar a marca dos itens de cada um dos lotes da seguinte forma: 1-XXXXXX;2-
XXXXXXX;3-XXXXXX,4-XXXXXX. 
5.3.2. Serão desclassificadas propostas que apresentarem dados ou informações que permitam a identificação do licitante na 
disputa eletrônica, mesmo que estas constem de qualquer anexo por ele inserido no sistema. 
5.3.3. Serão desclassificadas as propostas cuja descrição e/ou outras informações divergirem do solicitado para o item / lote. 
5.3.4. Serão desclassificadas as propostas que contenham valor unitário ou total maior que o máximo estimado para o lote. 

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/FORNECEDORARQUIVO.pdf
http://www.licitacoes-e.com.br/
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5.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão 
de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e 
valor através do sistema. 
5.4.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
5.5. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. 
O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
5.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 
prejuízos dos atos realizados. 
5.6.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
desta Administração e no sistema licitações-e. 
5.7. A etapa de lances da sessão pública será pelo modo de disputa aberto, conforme estabelecido no preambulo deste edital.  
5.7.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
5.7.2. A prorrogação automática da etapa de envio e lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
5.7.2.1. Lances intermediários são aqueles que não cobrem a melhor oferta, disputando as demais colocações do pregão. 
5.7.3. Caso não haja novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
5.7.3.1. Poderá haver reinicio da etapa de envio de lances, mediante justificativa, quando a sessão pública foi encerrada sem as 
prorrogações automáticas pelo sistema, em prol da consecução do melhor preço. 
5.8. Encerrada a fase de lances, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 
(ME) e empresas de pequeno porte (EPP), nos termos do artigo 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/06.  
5.9. Para os fins do item 5.8, entende-se por empate aquelas situações em que os lances ofertados pela ME e EPP sejam iguais ou 
até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor lance classificado. 
5.10. Não se aplicará a regra da preferência prevista pelo item 5.8, quando a melhor oferta inicial tiver sido apresentada por ME e 
EPP ou quando se tratar de lote correspondente à Cota Reservada correspondente a até 25% (vinte e cinco por cento) das 
quantidades totais do objeto, destinado à participação exclusiva das Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e 
Microempreendedores Individuais – MEI. 
5.11. Quando aplicável a divisão de cotas, se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação 
das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. No envio da proposta readequada, juntamente com a documentação de 
habilitação, deverá constar desta, os menores preços ofertados, inclusive os da cota reservada, se for o caso, sendo as 
condições idênticas para ambas as cotas, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 
5.12. Os lotes da cota reservada que forem declarados desertos ou fracassados serão integrados aos lotes originais e oferecidos aos 
respectivos licitantes vencedores, nas mesmas condições ofertadas por estes na segunda fase do Pregão, exceto se destinados à 
participação exclusiva, não fazendo parte dos lotes destinados a ampla participação. 
5.12.1. Diante de sua recusa, esta será oferecida aos licitantes remanescentes de acordo com a ordem de classificação, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
5.13. Ocorrendo o empate de que trata o subitem 5.8, sem que se configure a situação descrita no subitem 5.9, a ME ou EPP com 
melhor colocação no certame será convocada para ofertar lance inferior àquele que inicialmente era o melhor classificado, no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos a contar do encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
5.14. Não envio de lances após o inicio da fase competitiva, remanescendo somente as propostas iniciais, os critérios de desempate 
serão aplicados da seguinte forma: 
a)  observância dos critérios de desempate previstos no item 5.8; 
b)  persistindo o empate, haverá sorteio pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. Isso se deve ao fato de não haver 
ordem de classificação das propostas tendo em vista que podem ser   retiradas ou substituídas até o momento da abertura da sessão 
pública. 
5.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 
5.16. Se a ME ou EPP com melhor colocação no certame não ofertar lance inferior àquele que inicialmente era o melhor classificado, 
as ME e EPP remanescentes, que porventura estejam dentro da faixa de empate prevista pelo subitem 5.12, serão convocadas, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito de preferência. 
 
 6. DA PROPOSTA ENVIADA AO PREGOEIRO 
 6.1. O licitante terá 24 (vinte e quatro) horas para enviar a proposta readequada, através do sistema, após a convocação por 
parte do pregoeiro, que será feita no campo de mensagens da plataforma após o encerramento da sessão de disputa de lances, 
devendo obedecer aos seguintes critérios: 
6.1.1. Deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente, redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas 
de uso corrente, devidamente datada, rubricada e assinada por seu representante legal, preferencialmente apresentada em páginas 
numeradas sequencialmente, em uma via original, contendo os seguintes elementos de forma clara e expressa:  
a) Número do processo e do pregão. 



       
__________________________________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________________________________________

Pregão Eletrônico nº 141/2021                                                                                                                                                                4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Equipe de Apoio ao Sistema Informatizado de Licitações 

Pregão Eletrônico 
São Carlos, Capital da Tecnologia 

b) Razão social, endereço, CNPJ, inscrição estadual e nome do banco, o número da agência e da conta corrente em nome da 
licitante, onde será efetuado o pagamento. 
c) Nome e qualificação da pessoa com poderes para firmar contrato com a Prefeitura. 
d) Preços cotados em moeda corrente nacional, com 2 (duas) casas decimais, discriminando os valores de cada item que 
compõe a licitação e seu valor total, bem como o valor total da proposta, em algarismo e por extenso.  

 excepcionalmente, nos casos em que o valor unitário for inferior a um real, poderão ser aceitas propostas com até quatro 
casas decimais; 

 no caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes; 

 e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 
e) Descrição precisa do item. 
f) Declaração que na proposta apresentada estão inclusos todos os custos e as despesas, tais como: impostos, taxas, encargos e 
transporte para as entregas, ficando esclarecido que não será admitida qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de 
custos não considerados para elaboração da mesma, ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração de encargos fiscais. 
6.1.2. A proposta escrita de preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que 
induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
6.1.3. A marca dos produtos deverá ser obrigatoriamente especificada, idêntica a apresentada no sistema licitações-e, sob pena de 
desclassificação. 
6.1.4. Não serão admitidos valores unitários ou totais acima dos apresentados na Planilha de Orçamento Estimativo, bem 
como quaisquer valores superiores aos informados na proposta eletrônica. 
6.1.5. Verificar no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO IV) quanto à amostra/catálogo descritivo, local de entrega dos mesmos, 
documentos a serem entregues com as amostras, quando aplicável, além das demais informações nele contidas. 
6.2. O prazo de validade da proposta é de, no mínimo, 90 (noventa) dias a contar da data de sua apresentação. 
6.3. É de inteira responsabilidade do ofertante o preço e demais condições apresentadas, salvo se no momento da abertura da 
proposta for alegado erro, e aceito pelo Pregoeiro, o que será registrado em ata, devendo o item ser desconsiderado da proposta. 
6.4. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais) e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 
6.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 
6.6. Serão rejeitadas as propostas que: 
6.6.1. Forem incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita identificação do material 
licitado; 
6.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou seja, manifestamente 
inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 
6.7. O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer ao fixado no artigo 155, § 2º, VII, b, da 
Constituição Federal de 1988. 
6.8. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade, quando: 
a) Confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
b) A comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 
c) Garantido o cumprimento dos contratos ou pedidos de fornecimento já emitidos. 
6.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.10. A Equipe recomenda aos Licitantes que façam constar de suas propostas nome e qualificação da pessoa com poderes para 
firmar a Ata de Registro de Preços com o Município. 
 
7. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
7.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observados os prazos para fornecimento, as 
especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 
7.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem 
de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
7.4. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 7.2 e 7.3 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que 
seja obtido melhor preço. 
7.5. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 
relevantes. 
 
8. DA HABILITAÇÃO 
8.1. Como descrito no item 5.1., os documentos de habilitação deverão ser apresentados no momento da inserção da proposta no 
sistema em campo próprio. 



       
__________________________________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________________________________________

Pregão Eletrônico nº 141/2021                                                                                                                                                                5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Equipe de Apoio ao Sistema Informatizado de Licitações 

Pregão Eletrônico 
São Carlos, Capital da Tecnologia 

8.1.1. Os documentos de habilitação serão enviados no menu de opções do lote, opção “incluir anexo do lote”. Será exibida 
mensagem de alerta para inclusão dos referidos documentos, de acordo com o Decreto 10.024/19.                                                                                                                                                                                                                                
8.2. Se o licitante desatender as exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade conforme a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
8.3. Para fins de habilitação, deverão ser apresentados os seguintes documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 
8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ). 
8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame. 
8.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei, mediante apresentação das seguintes certidões: 
8.3.3.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativas a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
8.3.3.1.1. A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados. 
8.3.3.1.2. A certidão a que se refere o caput abrange inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas 
alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de 
substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive inscritas em DAU, conforme portaria conjunta RFB / PGFN nº 
1751, de 02 de outubro de 2014. 
8.3.3.2. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pela Secretaria Municipal de 
Fazenda; 
8.3.3.3. Certidão Negativa de Débitos Estaduais do domicílio da licitante participante, inscritos em dívida ativa, obtida em SP no site 
www.dividaativa.pge.sp.gov.br, ou equivalente, de acordo com a legislação fiscal de cada Estado. 
8.3.4. Prova de regularidade perante o sistema de Seguridade Social – INSS mediante a apresentação da CND – Certidão Negativa 
de Débito ou CPD-EN – Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. (Dispensável no caso de apresentação de certidão conjunta 
prevista no item 8.3.3.1.) 
8.3.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), tratando-se de pessoa jurídica, por meio da 
apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS. 
8.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
8.3.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte interessadas em participar do certame deverão declarar sua condição nos 
termos do artigo 11 da Lei Municipal nº 15.247/2010, conforme Anexo III deste edital. 
8.3.8. Se as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem restrição na comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventual Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa. 
8.3.8.1. O prazo assegurado no subitem 8.3.8 terá como termo inicial o momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração. 
8.3.8.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 8.3.8. implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções administrativas previstas no artigo 81, da Lei Federal no 8.666/93, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação ou revogar a licitação. 
8.4. O documento a ser apresentado relativo à habilitação jurídica será o seguinte: 
8.4.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
8.5. Os documentos a serem apresentados para habilitação relativos à qualificação técnica serão os seguintes: 
8.5.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, por meio da 
apresentação de atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devendo necessariamente estar em nome 
da licitante. 
8.5.1.1. No Atestado deverão constar, no mínimo, as seguintes especificações: dados completos do fornecedor do atestado (Razão 
Social, CNPJ, Atividade principal, endereço e telefone, nome legível e cargo de quem assinou o atestado), e ainda Atividade 
desenvolvida pela empresa proponente. 
8.5.2. Declaração de Idoneidade, conforme modelo do Anexo I, que deverá ser preenchido com os dados da empresa nos locais 
indicados em itálico. 
8.6. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira será composta pelos seguintes documentos: 
8.6.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei, vedados 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço Patrimonial 
e demonstrações contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis e autenticadas das páginas do Diário Geral onde os mesmos 
foram transcritos, devidamente assinadas pelo contador responsável e por seus sócios, bem como os Termos de Abertura e 
Encerramento do Diário Geral Registrados na Junta Comercial do Estado ou no Cartório competente. O mesmo se aplica as 
empresas que mantém escrituração digital, devendo apresentar, além dos itens mencionados, o recibo de entrega no SPED (Sistema 
Público de Escrituração Digital), com a respectiva chave de autenticação. 
8.6.1.1. As microempresas individuais, microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo SIMPLES NACIONAL, 
desobrigadas de manter escrituração contábil, bem como aquelas constituídas há menos de 12 meses deverão apresentar balanço 

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Leis/L8666cons.htm#art81
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simplificado ou balanço de abertura do último exercício social ou do período de sua constituição, devidamente assinado pelo 
proprietário e por contador competente, sem a formalidade de publicação ou registro, na forma da Resolução nº 1.418/2012 do 
Conselho Federal de Contabilidade – Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
8.6.1.2. O Balanço patrimonial relativo aos itens anteriores deve conter, no mínimo, Termo de abertura e encerramento, as contas do 
ativo e do passivo do último exercício fiscal e do anterior, indicação do Patrimônio Líquido, o resultado do exercício (DRE) e 
eventuais notas explicativas. 
8.6.1.3. A única exceção permitida ao item 8.6.1.1 diz respeito ao previsto no artigo 3º do decreto nº 8.538 de 06/10/2015, para o 
fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de materiais. Nesta condição, não será exigida a apresentação de 
balanço patrimonial por estas empresas. 
8.6.2. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não 
superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento. 
8.6.2.1. Caso na certidão conste qualquer ação judicial distribuída, deverão ser apresentados os comprovantes de quitação dos 
débitos ou certidão explicativa que aponte a situação da demanda judicial ou ainda o Plano de Recuperação já homologado pelo 
juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 
estabelecidos no edital 
8.7. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de 
alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais.  
8.8. Caso a empresa arrematante não comprove sua habilitação será convocado o próximo licitante na ordem de classificação, sendo 
este notificado por e-mail e/ou via licitações-e para que manifeste seu interesse em 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de 
desclassificação. Após a confirmação do interesse, será concedido o mesmo prazo do item 6.1 para entrega da proposta e 
documentação de habilitação. Se o licitante não se manifestar dentro do prazo fixado, entender-se-á seu não interesse em fornecer. 
8.8.1. É de inteira responsabilidade do licitante o cadastro de seus dados no www.licitacoes-e.com.br, inclusive o e-mail que 
será exclusivamente utilizado para encaminharmos notificações de convocação para os lotes do pregão em questão. 
8.8.1.1. Não sendo possível contato via e-mail para encaminharmos notificações, sendo o mesmo cadastrado erroneamente 
ou ainda não ter sido cadastrado, é de responsabilidade da empresa o acompanhamento da licitação pelo site 
www.licitacoes-e.com.br. 
8.9. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital e transcorrido a fase de análise da documentação, o licitante será 
declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente. 
8.10. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, 
qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos 
após o julgamento. 
8.11. As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não conste prazo de validade no corpo da 
certidão, considerar-se-á o prazo de 60 (sessenta) dias da data de emissão. 
8.12. Os documentos apresentados para habilitação são definitivos, não sendo admissível substituição ou posterior inclusão de 
documentos, com exceção do disposto no subitem 8.3.8.  
 
9. DO VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO 
9.1. O valor máximo fixado para o presente registro de preço é de R$ 1.387.057,60 (Um milhão, trezentos e oitenta e sete mil, 
setenta e sete reais e sessenta centavos). 
 
10.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
10.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
10.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 
prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
10.1.2. Poderá ser concedido efeito suspensivo à impugnação, devidamente justificada pelo Pregoeiro nos autos. 
10.1.3. Deferida a impugnação do ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 
10.2. Ao final da sessão pública e declarado o vencedor, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá 
fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões imediatamente, sendo-lhe facultado juntar memoriais no 
prazo de 03 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará 
a correr do término do prazo do recorrente. Considerar-se-á o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para a expressão imediatamente. 
10.2.1. Os recursos deverão ser protocolados por meio eletrônico através do e-mail: licitacao@saocarlos.sp.gov.br, ou perante o 
Departamento de Procedimentos Licitatórios - Seção de Licitações, situada na Rua Episcopal, 1575, 3º andar, Centro, São Carlos, 
SP, CEP 13.560-570, no horário de expediente normal, ou seja, das 8h00min às 18h00min. 
10.2.2. As razões de recurso ficarão à disposição dos interessados durante os prazos referidos no item 10.2 no Departamento de 
Procedimentos Licitatórios - Seção de Licitações e no portal desta Administração, bem como no sistema licitações-e. 
10.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recorrer e a adjudicação pelo 
Pregoeiro ao vencedor do certame. 
10.4. Os recursos contra decisões do Pregoeiro referente a habilitação ou inabilitação do licitante e julgamento das propostas terão 
efeito suspensivo e seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.6. Havendo recurso, a autoridade competente apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua posição, caberá à autoridade 
máxima competente, o Prefeito Municipal, a decisão em grau final. 
10.6.1. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento mediante publicação na imprensa oficial. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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10.7. Não serão conhecidas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal, subscrito por representante não habilitado 
legalmente, ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 
10.8. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública (ou seja, exclui-se a data do certame), exclusivamente por 
meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 
10.8.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do 
pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
10.8.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e possuem feito vinculatório aos participantes e 
a Administração. 
 
11.  DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
11.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará e homologará 
o objeto ao vencedor, mediante autorização do Sr. Prefeito Municipal, podendo revogar a licitação nos termos do artigo 49 da Lei 
Federal n º 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
11.2. Como condição para o fornecimento, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação, prestar as 
informações solicitadas pela Prefeitura Municipal de São Carlos, dentro dos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as 
obrigações decorrentes deste Edital. 
 
12. DO PAGAMENTO  
12.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor informar o número do banco, da 
agência e conta bancária, ou através de banco credenciado, a critério da Administração. 
12.2. O pagamento devido pelo Município será efetuado até 30 (trinta) dias após apresentação da nota fiscal devidamente atestada 
pelo setor requisitante. 
 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 Os recursos financeiros correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
22.02.10.301.2089.2.124.4.4.90.52.01.3100000 – Ficha: 596 – Fonte 01: Tesouro Municipal 
22.02.10.301.2089.2.240.4.4.90.52.05.3010000 – Ficha: 609 – Fonte 05: Recurso Federal 
22.02.10.301.2089.2.117.4.4.90.52.02.3010000 – Ficha: 580 – Fonte 02: Recurso Estadual 
22.02.10.302.2090.2.129.4.4.90.52.01.3100000 – Ficha: 624 – Fonte 01: Tesouro Municipal 
22.02.10.302.2090.2.128.4.4.90.52.05.3020000 – Ficha: 616 – Fonte 05: Recurso Federal 
22.02.10.301.2089.2.223.4.4.90.52.05.3120000 – Ficha: 753 – Fonte 05: Recurso Federal 
 
14. DO REGISTRO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
14.1. Homologado o procedimento, será outorgado o seu objeto à proposta de MENOR PREÇO POR LOTE. 
14.2. O Município de São Carlos convocará o adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, assinar a Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra este Edital, sob pena de decair do direito ao registro de preços, após o 
que, não comparecendo será considerada desclassificada e punida com multa prescrita no subitem 17.1., sendo convocadas a seguir 
as demais, na mesma ordem de classificação. 
14.3. Os licitantes convocados terão o mesmo prazo estabelecido no item 14.2. para assinar a Ata de Registro de Preços com o 
saldo do quantitativo e o período remanescente da Ata anterior. 
14.4. O detentor da Ata não se eximirá das penalidades correspondentes, na hipótese de inexecução dos serviços.  
14.5. A existência do preço registrado não obriga o Município de São Carlos a firmar as contratações que dele poderão advir, 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições. 
14.6. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações referidas no artigo 12 do Decreto 
Municipal nº 065/2007. 
14.7. Se, dentro do prazo, o convocado não assinar a Ata, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, inclusive quanto ao preço, ou 
então, revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no item 17 deste Edital. 
14.8. A ata de registro de preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses. 
14.9. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo do serviço ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores, conforme dispõe o artigo 11 do Decreto Municipal n° 65/07. 
14.10. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão 
gerenciador deverá:  
14.10.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
14.10.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido e serão convocados os demais fornecedores 
visando a igual oportunidade de negociação. 
14.11. Este Edital e todos os demais documentos que compõem seus anexos farão parte integrante da Ata de Registro de Preços 
independentemente de transcrição. 
14.12. A Prefeitura se reserva no direito de registrar em ata os valores das 05 (cinco) primeiras colocadas no certame. 
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15. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA DETENTORA DA ATA 
15.1. Os produtos deverão ser entregues em perfeita conformidade com as condições estabelecidas nos Anexos do presente Edital, 
sendo que, as especificações ou qualquer outro documento que integre o presente processo administrativo são complementares 
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e 
válido. 
15.2. É de responsabilidade da empresa substituir os produtos impugnados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir 
do recebimento da impugnação. 
15.3. A fiscalização terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, o fornecimento do produto, total ou 
parcialmente, sempre que julgar conveniente. 
15.4. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora fica obrigada a fornecer os produtos, na forma 
solicitada na “Ordem de Fornecimento”. 
15.5. Os quantitativos totais são estimados e representam as previsões do Município de São Carlos durante o prazo de 12 (doze) 
meses. 
 
16. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. O Município designa como ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata de Registro de Preço a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
que terá a incumbência de gerenciamento da Ata de Registro de Preços, conforme artigo 1º, parágrafo único, inciso III, do Decreto 
Municipal nº 065 de 14 de março de 2007 e suas alterações posteriores, cabendo, contudo, à Equipe de Apoio ao Sistema 
Informatizado de Licitações - Pregão Eletrônico a condução do conjunto de procedimentos do certame para o registro de preços.  
16.2. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços – SRP, 
e ainda os atos previstos no artigo 3º, §2º, do Decreto Municipal nº 065/07, em especial:  
16.2.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para 
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos 
pelos participantes da Ata; 
16.2.2. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de penalidades por 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  
16.3. Fica fixado como órgão participante do Registro de Preços, conforme artigo 1º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 065/07 e suas 
alterações posteriores, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
17.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1. O licitante que deixar de entregar quaisquer documentos exigidos no Edital ou apresentar documentação falsa para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar com as entregas, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
17.2. O licitante sujeitar-se-á, ainda, às sanções administrativas de:  
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Pública Municipal, bem como o impedimento de com ele contratar, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em especial na hipótese de descumprimento integral de uma Ordem de Fornecimento ou 
descumprimento parcial de mais de uma Ordem de Fornecimento; 
d) declaração de inidoneidade;  
17.2.1. As sanções de suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão 
contratual; 
17.3. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo. 
17.4. Ocorrendo atraso no fornecimento do produto será aplicada multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de 
atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do pedido. 
17.5. No descumprimento de quaisquer obrigações licitatórias, poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) do 
valor total da Ordem de Fornecimento. 
17.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s), cobrada judicialmente ou 
extrajudicialmente, a critério do Município. 
17.7. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo para defesa prévia de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da notificação, exceto nos casos em que a sanção for estabelecida com base no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal 
nº 8.666/93, devidamente atualizada, onde há prazo de 10 (dez) dias para apresentação de defesa pelo interessado, a contar da 
abertura de vista do respectivo processo, nos termos do artigo 87, §3º da mesma lei. 
17.8. Da aplicação da sanção administrativa caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação do apenado. 
17.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de Fornecedores do Município, no 
caso de impedimento do direito de licitar e contratar, a empresa licitante terá seu cadastro cancelado por igual período. 
17.10. No caso de ocorrência de uma ou todas as hipóteses descriminadas no subitem 17.1, a Administração poderá contratar a 
licitante segundo classificada, desde que atendidas às exigências de habilitação, devendo o Pregoeiro negociar o preço ofertado a 
fim de que seja obtido melhor preço, observando-se o prazo recursal nos itens anteriores. 
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18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1. O proponente vencedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, na execução da obrigação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado.  
18.2. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
18.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
no ato da sessão pública. 
18.4. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis.  
18.5. A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das propostas descabendo, em tais 
casos, direito à indenização pelos licitantes. 
18.6. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com todos os termos e condições 
deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas.  
18.7. A autoridade competente, para determinar a contratação, poderá revogar a licitação, mediante autorização do Sr. Prefeito 
Municipal, em face de razões de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 
18.8. Fica a Contratada obrigada a cumprir os direitos trabalhistas previstos na legislação em vigor, pertencentes aos trabalhadores 
que vierem a ser utilizados para a execução do objeto do contrato, sob pena de suspensão temporária do direito de contratar com o 
Município, bem como, a retenção dos pagamentos devidos à Contratada, caso esta esteja em situação de mora salarial, conforme 
Termo de Ajustamento de Conduta, firmado com o Ministério Público do Trabalho, nos autos do Inquérito n° 000647.2013.15.003/7-
51. 
18.9. Fica eleito o FORO da COMARCA DE SÃO CARLOS SP, excluindo qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a 
se tornar, para dirimirem-se eventuais litígios oriundos. 
 
 

 
 
 
 

São Carlos, 1 de dezembro de 2021 
 
 
 
 
 
 

Mário Luiz Duarte Antunes 
Secretário Municipal de Fazenda 
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ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

DECLARAÇÃO 
 
A Empresa (indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da empresa que 
efetivamente irá prestar o objeto da licitação, endereço completo, telefone e endereço eletrônico - e-mail, para contato, número da 
conta corrente bancária, agência e banco, sendo que os dados referentes à conta bancária poderão ser informados na fase de 
contratação), em atendimento às disposições do Edital de Pregão Eletrônico nº 141/2021, DECLARA: 
 
 
1) Que tem pleno conhecimento e concorda com os termos deste Edital e seus Anexos; 
2) Que os preços propostos são completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, 
bem como impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
prestação de assistência técnica, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre os objetos licitados, constantes 
da proposta; 
3) Que o prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, a contar da abertura deste Pregão; 
4) Que tem ciência dos prazos de entrega estabelecidos no Edital. 
5) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) anos, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
6) Que não está impedida de licitar com o poder público por ter sido apenada com declaração de inidoneidade, por qualquer ente da 
Administração Pública, cujos efeitos se encontrem pendentes ou sem que tenha sido reabilitada perante a autoridade que aplicou a 
penalidade. 

 
 
 
 
 
 

São Carlos ____de ______ de 2021 
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Assinatura 
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ANEXO II – ANEXOS DO TCE (em atendimento à Instrução nº 01/2020) 
 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: ____________________________________________________ 
CONTRATADO: _____________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 
OBJETO: ___________________________________________________________ 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e 
julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 
do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido 
processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo 
TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o 
que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
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(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
 
Este anexo consta deste Edital para ciência dos licitantes. Será exigido apenas dos licitantes vencedores das licitações, por 
ocasião da assinatura das Atas de Registro de Preços ou Contratos. Não é necessária sua apresentação junto aos demais 
documentos de habilitação. 
 

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 

CONTRATANTE: 
CNPJ Nº: 
CONTRATADA: 
CNPJ Nº: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 
DATA DA ASSINATURA: 
VIGÊNCIA: 
OBJETO: 
VALOR (R$): 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos 
originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos 
originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados: 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; 
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem 
executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas;  
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 
 
LOCAL e DATA: 
 
RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
 
Este anexo consta deste Edital para ciência dos licitantes. Será exigido apenas dos licitantes vencedores das licitações, por 
ocasião da assinatura das Atas de Registro de Preços ou Contratos. Não é necessária sua apresentação junto aos demais 
documentos de habilitação. 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
 
 
 
 

A empresa (razão social), inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, e Inscrição Estadual XXXXXXXXXX, situada na  
(endereço completo), neste ato representada pelo seu (representante legal / sócio / procurador), o(a) Sr.(a) (nome), portador do RG 
nº XX.XXX.XXX-X e CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, em atenção ao edital do Processo Licitatório supra mencionado, DECLARA, sob as 
penalidades cabíveis (art. 299 do Código Penal), sua condição de (declarar se é Microempresa OU Empresa de Pequeno Porte), 
nos termos da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, encontrando-se legalmente apta a exercer os benefícios de que trata o 
Capítulo V, tendo receita bruta compatível com o que preconizam os incisos I e II do artigo 3º e não incidindo em nenhum dos 
impedimentos de que trata o § 4º do mesmo artigo. 
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 
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ANEXO IV – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.OBJETO:  
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
ATENDIMENTO DOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UBSS - UNIDADE BÁSICAS DE SAÚDES, USFS - UNIDADES 
DE SAÚDE DA FAMÍLIA E CEO - CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS, conforme especificado no presente Termo 
de Referência. 
 
2.JUSTIFICATIVA: 
A aquisição se faz necessária para que possamos manter o atendimento odontológico nas Unidades de Saúde do Município de São 
Carlos, onde serão prestados serviços de Atenção Primária e Secundária em Saúde Bucal. Na Atenção Primária estão contempladas 
as Equipes de Saúde da Família (ESF) e Unidades Básicas de Saúde (UBS); na Média Complexidade estão contempladas as 
Unidades de Pronto Atendimento (UPA - 03 unidades de urgência e emergência odontológica), e o Centro de Especialidades 
Odontológicas (CEO), unidades com oferta de tratamento: Endodôntico (tratamento de canal); Tratamento Periodontal (tratamento de 
doenças gengivais); Cirurgia Oral menor (dentes inclusos), além de outras especialidades.  
A manutenção do fornecimento de equipamentos odontológicos evita que haja interrupção dos serviços ofertados, proporcionando 
tratamento odontológico tanto na Atenção Básica (extração dentária simples, restaurações dentais, aplicações de flúor, profilaxias) 
quanto na Média Complexidade (Tratamento de canal; atendimento à pacientes portadores de necessidades especiais; cirurgias 
gengivais e extrações de dentes). 
Em consideração ao equipamento para sedação consciente com óxido nitroso, esclarecemos que o mesmo é utilizado de forma 
eficaz no controle da ansiedade do paciente pediátrico. É um método seguro, podendo ser utilizado em pacientes com necessidades 
especiais ou não, e sem contraindicação absoluta, proporcionando conforto e segurança ao paciente e ao profissional. A aquisição 
do equipamento garante atendimento ao paciente dentro das dependências do Centro de Especialidades Odontológicas, evitando 
necessidade de agendamento para utilização de equipamento terceirizado. 
Em consideração ao equipamento sanitizando por UVC, salientamos a aquisição do referido equipamento para normalização dos 
atendimentos de odontologia nas Unidades de Saúde. É sabido que os atendimentos odontológicos são extremamente 
contaminantes por conta da produção de aerossóis durante os atendimentos. No período de pandemia, se faz necessário toda a 
desinfecção das salas entre os atendimentos para garantir a segurança dos pacientes e dos colaboradores. Tal desinfecção prolonga 
a agenda entre os atendimentos e não garante e não traz garantia alta na desinfecção. O equipamento sanitizante, consegue 
descontaminar uma sala de 48m³ (4x4x3), em 10 minutos. Isso garante que em uma consulta de 30 minutos, o ambiente seja 
descontaminado 3 vezes, proporcionando segurança às pessoas naquele local. Os resultados da Luz UVC alcançam a inativação de 
99,99% de microrganismos do ar. Por isso, este equipamento é um item indispensável para tratar espaços fechados e garantir 
segurança e conforto para quem está no local. É importante ressaltar que, por a luz UVC não ser exposta, ele pode ser utilizado a 
qualquer momento do dia, na presença ou não de pessoas. 
 
3.CONSIDERAÇÕES GERAIS: 
3.1.  Os materiais deverão estar de acordo com as especificações, dentro das normas pertinentes e obedecendo aos detalhes 
fornecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS – PMSC/SMS/DGCA, doravante denominada Contratante. 
3.2.   Os materiais   serão   fornecidos   pelas   empresas   Proponentes vencedoras   de   cada   lote   da   licitação, que   serão   
doravante denominadas Contratadas. 
3.3. Os materiais serão fiscalizados por técnicos pertencentes à Prefeitura Municipal de São Carlos, que serão doravante 
denominados fiscalização. 
3.4. Fica entendido que as especificações de toda a documentação da licitação são complementares entre si, de modo que qualquer 
detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 
3.5. Deverá ser encaminhado junto com a documentação de habilitação catálogo ou folder que permita identificar perfeitamente o 
produto ofertado, contendo foto e descrição detalhada. 
3.6. A contratada obriga-se a substituir qualquer material impugnado no prazo de 07(sete) dias, a partir do recebimento da 
impugnação. 
3.7. Os quantitativos e preços unitários deverão ser arredondados com, no máximo, 02 (duas) casas decimais. 
3.8. A apresentação de uma proposta na licitação é considerada como evidência de que a concorrente examinou completamente 
todas as especificações, materiais cedidos pela PMSC/SMS/DGCA e documentação deste termo de referência, que comparou   
todas   as   informações   entre   si   e   obteve   da   PMSC/SMS/DGCA informações satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso 
antes de preparar sua proposta. 
3.9.  O ato de apresentar uma proposta significa também que a proponente considerou a documentação da licitação suficiente para 
preparar uma proposta satisfatória. 
3.10. Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pela Contratada, desconhecimentos, incompreensões, 
dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições deste Edital. 
 
4. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1. As quantidades contratadas serão conferidas no momento da entrega dos objetos no Almoxarifado da PMSC, sendo que o 
recebimento dos produtos, neste ato, será considerado como recebimento provisório.  
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4.2. O recebimento definitivo dos produtos somente será efetivado após a conferência detalhada dos produtos, bem como da análise 
das especificações, da quantidade e da qualidade dos materiais, resguardando-se PMSC o direito de não aceitar produto cuja 
qualidade seja comprovadamente baixa. Para essa fase, serão analisados os seguintes aspectos:  
4.3. Os objetos devem ser entregues conforme o estabelecido nas especificações técnicas mínimas exigidas e as especificações que 
a contratada pontuou para fins de qualificação de sua proposta, quando for o caso;  
4.4. Concluindo-se que o objeto fornecido é de baixa qualidade, poderá a PMSC aplicar a penalidade de suspensão prevista em lei 
e/ou no Edital de Licitação.  
4.5. Os objetos deverão ser entregues em embalagem que mantenha proteção contra prejuízos decorrentes do transporte e má 
conservação sem observação de cuidados necessários para manter o estado de novo.  
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
5.1 A empresa contratada deverá fornecer o objeto de acordo com as especificações e condições determinadas neste Termo de 
Referência.  
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  
6.1 Requisitar o fornecimento previsto e exigir da empresa contratada o fiel cumprimento dos deveres e obrigações mencionadas 
neste termo de referência.  
6.2 Promover através de servidor o acompanhamento e fiscalização do fornecimento, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da empresa 
contratada.  
6.3 Cumprir as regras e condições expostas neste Termo de Referência, permitindo a execução do objeto de modo eficiente, 
fornecendo os meios e condições para que a contratada possa executar suas obrigações.  
 
7. DA ENTREGA:  
7.1 A Contratada não poderá entregar qualquer material que não seja autorizado pela Contratante. Ficando a contratante no direito 
de não receber mercadoria que esteja em desacordo com o descritivo detalhado no referido edital do processo licitatório. 
7.2 A entrega deverá ser efetuada em até 10 (dez) dias úteis, contados do momento do recebimento da Autorização de Fornecimento 
expedida pela Contratante. 
7.3 Os materiais deverão ser entregues com certificado de garantia e manual de instrução. 
7.4 A Contratante deverá arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes às entregas dos produtos, inclusive as 
oriundas da devolução e reposição de mercadorias recusadas por não atenderem ao Edital. 
7.5 A Contratante considerará o material como entregue quando todas as exigências estiverem devidamente atendidas e aceitas pela 
mesma 
7.6. O local para entrega dos objetos será no Almoxarifado Central da Secretaria de Saúde da PMSC, situado na Rua Orlando 
Marques, 131A, Bairro Jardim Nova São Carlos,  
7.7. A empresa contratada deverá previamente manter contato com o Almoxarifado Central pelo telefone: (16) 3368-1935 para se 
informar acerca da entrega dos objetos, dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referência.  
7.8 O horário de entrega deverá ser entre 08:00 e 16:00 horas, de segunda-feira a sexta-feira, em dias úteis, a ser agendado por 
meio do número de telefone acima citado.  

 
DESCRITIVO 

 

LOTE ESPECIFICAÇÃO Quant 

01 

SANITIZADOR/ESTERILIZADOR DE AR (LUZ UVC) 
Equipamento para descontaminação do ar em ambientes fechados. Utilização sem adição de produto químico.  
Sanitização através de sistema de ventilação e do uso da Luz Ultravioleta radiação energética da categoria UV 
(200 nm a 280 nm). Alcance da inativação de microrganismos do ar na taxa de 99,99% (contra vírus, fungos, 
bactérias e parasitas). Equipamento com luz UVC sem exposição, garantindo a utilização a qualquer momento do 
dia, na presença ou não de pessoas. Funcionamento através da sucção do ar contaminado, onde o mesmo entra 
em contado com uma câmara de radiação UVC, onde os micro-organismos tem seu DNA e RNA destruídos, 
ocasionando a morte desses microorganismos; após, o ar é liberado já descontaminado; Capacidade de 
descontaminação de 5m³ por min -> 300m³ por hora. Modo de operação contínua. Lâmpada de Hg livre de ozônio. 
Fluxo de ar laminar; Voltagem 220V. 

60 

 
 
 
 
 
 
 
 

02 

EQUIPAMENTO PARA SEDAÇÃO CONSCIENTE COM ÓXIDO NITROSO: 
Conjunto de equipamentos para sedação inalatória, composto de óxido nitroso e oxigênio, instalado em pedestal 
com rodízios, para fixação do misturador e transporte dos cilindros de gases, mangueiras de oxigênio e óxido 
nitroso e oxímetro de pulso com as seguintes características mínimas: 
Aparelho misturador oxigênio e óxido nitroso automático e digital, com regulagem automática das porcentagens de 
Óxido Nitroso (N2O) e Oxigênio (O2) por um único botão de controle. Blender e escala expandida de 220 mm de 
comprimento, com leitura individual para cada gás (N2O-O2); 
Estrutura: suporte com rodízio; bloco fluxômetro com botões fluxo e mistura; bolsa reservatória de 03 (três) litros; 
conjunto completo com mangueiras para fornecimento dos gases e sistema de exaustão do óxido nitroso exalado 

01 
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pelo paciente; Sistemas de segurança: interromper o fornecimento de N2O se a alimentação de O2 for 
interrompida ou se a pressão de O2 for reduzida abaixo de um limite crítico; segurança contra hipóxia, garantindo 
uma concentração mínima de 30% de O2 na mistura fornecida ao paciente, válvula antiasfixia que permite a 
entrada de ar na falta de N2O/O2; 
Acompanha: conjunto/suporte portátil para os cilindros, 02 (dois) cilindros em alumínio com registros e reguladores 
de pressão, com cargas completas e capacidade mínima em cada de 03 (três) litros, sendo 01 (um) de Oxigênio 
(O2) e 01 (um) de Óxido Nitroso (N2O); máscaras de silicone esterilizáveis em autoclave nos tamanhos P, M, G. 
Atender ao preconizado na(s) norma(s) ABNT NBR aplicável(is); registro na ANVISA; Deve incluir instalação e 
garantia completa com manutenção corretiva pelo período mínimo de 24meses. 

03 

FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS: 
Aparelho Fotopolimerizador odontológico sem Fio. Luz fria (azul) gerada por led de alta potência de 1200 mW/cm². 
Caneta portátil com corpo injetado em ABS; com bateria de lítio interna recarregável.  Tempos de aplicação de 5 a 
20 segundos, ajustáveis, com bip sonoro indicativo a cada 5 segundos e no final da operação; Possui modo de 
aplicação rampa (função de Intensidade gradual crescente nos primeiros 5 segundos, com aumento gradual até a 
intensidade de pico de 1200mW/cm²); Desligamento automático; Com protetor ocular. Com radiômetro. Com base 
de carregamento em voltagem bivolt automático. Ponteira confeccionada em fibra óptica coerente que garante a 
passagem de luz sem perdas, removível, com giro 360º, autoclavável. Com ponteira clareadora em fibra ótica para 
um dente e para três dentes. GARANTIA mínima de 24 meses. Registro na ANVISA. 

50 

04 

MOCHO ODONTOLÓGICO: 
Com altura regulável. Sistema de elevação por pistão a gás. Com alavancas localizadas abaixo do assento para 
posicionamento da altura. 05 rodízios duplos, encosto com regulagem longitudinal. Assento e encosto estofados 
em espuma de poliuretano injetado revestidos em PVC de alta densidade anti chamas e sem costura. Capacidade 
de carga 135 kg. Garantia de 12 meses. 

40 

05 

CUBA/LAVADORA ULTRASSÔNICA 
Lavadora Ultrassônica para instrumentos cirúrgicos/odontológicos. Possui 5 ciclos de limpeza com aquecimento. 
Em plástico ABS injetado. Capacidade mínima real de 2,0 litros. Potência aproximada de 160 Watts. Voltagem: 110 
V.  Frequência Ultrassônica aproximada em 35 KHZ. Temporizador Digital: 5 Tempos. Certificado da Anvisa. 
Garantia 12 meses. 

40 

06 

MESA AUXILIAR ODONTOLÓGICA 
Mesa Auxiliar Odontológica com 6 Gavetas, com corrediças telescópicas em todas as gavetas. 4 rodízios de 
silicone com trava. Puxadores laterais com acabamento em alumínio. Material 100% em MDF com espessura 
mínima 15mm. Cantos arredondados e acabamento na cor branca. O móvel deverá ser entregue já montado. 

30 

07 

SELADORA: 
Seladora de pedal grau cirúrgico.  Barra de selagem de 25 cm ou superior. 
Área de solda de 13mm. Em ferro reforçado com pintura eletrostática. Controle automático de temperatura. 
Certificado ANVISA. Garantia 12 meses. 
Incluso kit reparo contendo: 01 resistência de níquel cromo reserva e 1 fita de teflon reserva. 

50 

08 

KIT ACADÊMICO ODONTOLÓGICO: 
Kit composto por: 01 Caneta de alta rotação, 01 Contra ângulo, 01 Peça Reta, 01 Micro Motor: 
ALTA ROTAÇÃO: Caneta de Alta Rotação, autoclavável a até 135°C. Conexão tipo Borden 02 furos. Com 
rolamento cerâmico. Spray triplo. Fixação das brocas sistema Push Botton, dispensa a utilização do saca-brocas. 
Certificado na Anvisa. Garantia de 12 meses. 
MICRO MOTOR: Autoclavável a até 135°C. Conexão tipo Borden. Rotação controlada e variável entre 5.000 rpm a 
20.000 rpm. Ranhuras anti derrapante. Sistema de refrigeração externo. Regulagem de rotação/inversão no corpo 
do micromotor. Anel regulador de rotações e sentido de giro disposto no corpo do motor. Sistema de encaixe 
universal tipo intra para acoplamento do contra ângulo e peça reta. Certificado da Anvisa. Garantia de 12 meses. 
CONTRA-ÂNGULO: Sistema Push Button. Spray externo, direcionado para a ponta da broca, para refrigeração. 
Acoplamento Intra (universal) com giro de 360 graus. Rotação: 5.000 rpm a 20.000 rpm. Autoclavável até 135°C. 
Relação de transmissão:1:1. Certificado da Anvisa. Garantia de 12 meses. 
PEÇA RETA: Autoclavável a até 135°C. Acoplamento Borden. Encaixe universal Intra com giro livre de 360°. 
Spray externo. Rotação entre 5.000 e 20.000 rpm. Sistema de refrigeração externa. Certificado da Anvisa. Garantia 
12 meses. (Os itens devem ser do mesmo fabricante e compatíveis entre si). 

200 

09 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO: 
Ultrassom odontológico com bomba peristáltica, com regulagem do fluxo de água, com transdutor composto de 
sistema piezoelétrico ativado através de pastilhas cerâmicas, com frequência entre 30.000 e 32.000Hz. 
Reservatório translúcido removível para líquidos. Ajuste fino da água nos procedimentos com refrigeração. Permite 
também a realização de trabalhos a seco. Ajuste fino de potência. Acompanha 05 insertos (G1, G2, G4, P1 e E1) e 
chave de aperto. Peça de mão com capa removível e autoclavável. Pedal para acionamento. Baixo nível de ruído, 
iluminação a LED. Bivolt automático 110V/220V. Certificado Anvisa. Garantia 12 meses. 

40 

10 
RAIO X ODONTOLÓGICO: 
De parede. Pantográfico. Potência de 1,20 KVA. Potência/Cabeçote: 70 KVP. 
Amperagem / Cabeçote: 8 mA. Base arredondada em forma de “U”. Braços arredondados. Mecanismo de bloqueio 

20 
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contra disparos acidentais, evita disparos consecutivos, eliminando exposições desnecessárias à radiação e ao 
superaquecimento. Controle Eletrônico: regulagem de tempo através de teclado de membrana, com visualização 
através de LEDs. Sistema de dupla colimação, eliminando a formação de raios secundários no feixe principal. 
Câmara de expansão super dimensionada. Cilindro direcional revestido internamente com chumbo. Voltagem 
110V. 

11 

AUTOCLAVE: 
Autoclave Horizontal com revestimento externo totalmente em material metálico revestido com pintura a pó. 
Câmara interna de esterilização confeccionada em aço inox. Capacidade 40 litros ou superior. 
Painel eletrônico digital. Acompanhamento através de display e indicadores luminosos. Manômetro digital. Porta 
com sensores que iniciam o ciclo somente com a porta totalmente travada; Válvula de segurança contra pressão 
excessiva;  Sistema da porta da câmara com construção dupla em aço carbono e aço inox laminado. Vedação da 
porta com guarnição em silicone vulcanizado resistente a alta temperatura e pressão, fixada na câmara de 
esterilização.  Desaeração e despressurização automática. Sistemas de segurança mecanico e elettronico que 
controlam todo o ciclo e previnem falhas de funcionamento, com desligamento automático em caso de excesso de 
temperatura, pressão ou falta de água; Abastecimento automático da câmara com quantidade necessária de água 
destilada do reservatório; reservatório de água destilada em aço inoxidável. Dispensa reposição constante. 
Quantidade do reservatório mínimo 450ml, máximo  500ml. 
Sensor de Temperatura que protege contra qualquer variação de pressão/temperatura durante o ciclo. Sistema de 
segurança que atua no caso de queda de energia, garantindo a despressurização assim que a energia for 
restaurada. Válvula de segurança que opera caso a pressão exceda os limites de segurança, prevenindo a 
ocorrência do risco de sobrepressão. 
Sistema de segurança que assegure que o operador não consiga dar início ao ciclo, caso a porta não esteja 
totalmente fechada. Dispositivo contra abertura acidental que fornece despressurização imediata. Isolamento 
térmico que mantém isolada a alta temperatura apenas na câmara. Possibilidade de interrupção do ciclo no caso 
de uma emergência. Ciclos de Trabalho pré programados, incluindo o ciclo de secagem extra; Secagem com porta 
fechada, de forma automática após a despressurização. Pés de borracha antideslizantes. Acompanha: 01 suporte 
para envelopes e 3 bandejas confeccionados em aço inoxidável. Potência 1600 watts ou superior. Voltagem: 220V. 
Registro na ANVISA. Garantia de 2 anos junto ao fabricante. 

20 

12 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO: 
Motor de 2,0 HP. Isento de óleo. 01 cabeçote. Volume de ar aspirado de no mínimo 220 litros/minuto. Pintura 
interna e externa eletrostática a pó. Nível de ruído de no máximo 75 dB. Com acionamento do motor e cabeçote 
direto. Tensão de trabalho Bivolt. Reservatório de no mínimo 60 litros. Válvula reguladora de pressão e registro 
acoplado ao reservatório com dois manômetros. Pressão de trabalho mínima de 80 a 120 PSI. Compressor em 
bloco de alumínio injetado e protegido por ferro fundido, motor de acionamento do compressor com protetor 
térmico, mono cilindro. Com pés de borracha anti vibração (vibra stop). Garantia 12 meses. 

20 
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ANEXO V – DOS LOTES E ORÇAMENTO BÁSICO 
 

COTA PRINCIPAL – DESTINADA A AMPLA PARTICIPAÇÃO 

LOTE QUANT UNID MATERIAL VALOR MÉDIO UNITÁRIO VALOR MÉDIO TOTAL 

01 45 Unid. SANITIZADOR/ESTERILIZADOR DE AR (LUZ UVC) R$ 3.200,00 R$ 144.000,00 

02 150 Unid. KIT ACADÊMICO ODONTOLÓGICO R$ 2.095,25 R$ 314.287,50 

03 30 Unid. ULTRASSOM ODONTOLÓGICO R$ 4.851,11 R$ 145.533,30 

04 15 Unid. RAIO X ODONTOLÓGICO R$ 7.974,93 R$ 119.623,95 

05 15 Unid. AUTOCLAVE R$ 5.834,80 R$ 87.522,00 

06 15 Unid. COMPRESSOR ODONTOLÓGICO R$ 5.090,80 R$ 76.362,00 

 
Valor total da cota principal: R$ 887.328,75 (Oitocentos e oitenta e sete mil, trezentos e vinte e oito reais e setenta e cinco 
centavos) 
 
COTA RESERVADA – DESTINADA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS BENEFICIÁRIAS DA LC 123/06 E SUAS ALTERAÇÕES  

LOTE QUANT UNID MATERIAL 
VALOR MÉDIO 

UNITÁRIO 
VALOR MÉDIO 

TOTAL 

07 15 Unid. SANITIZADOR/ESTERILIZADOR DE AR (LUZ UVC) R$ 3.200,00 R$ 48.000,00 

08 50 Unid. KIT ACADÊMICO ODONTOLÓGICO R$ 2.095,25 R$ 104.762,50 

09 10 Unid. ULTRASSOM ODONTOLÓGICO R$ 4.851,11 R$ 48.511,10 

10 5 Unid. RAIO X ODONTOLÓGICO R$ 7.974,93 R$ 39.874,65 

11 5 Unid. AUTOCLAVE R$ 5.834,80 R$ 29.174,00 

12 5 Unid. COMPRESSOR ODONTOLÓGICO R$ 5.090,80 R$ 25.454,00 

13 1 Unid. 
EQUIPAMENTO PARA SEDAÇÃO CONSCIENTE COM 

ÓXIDO NITROSO 
R$ 11.890,00 R$ 11.890,00 

14 50 Unid. FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS R$ 741,06 R$ 37.053,00 

15 40 Unid. MOCHO ODONTOLÓGICO R$ 807,95 R$ 32.318,00 

16 40 Unid. CUBA/LAVADORA ULTRASSÔNICA R$ 1.150,63 R$ 46.025,20 

17 30 Unid. MESA AUXILIAR ODONTOLÓGICA R$ 953,88 R$ 28.616,40 

18 50 Unid. SELADORA R$ 961,00 R$ 48.050,00 

 
Valor total da cota reservada: R$ 499.728,85 (Quatrocentos e noventa e nove mil, setecentos e vinte e oito reais e oitenta e 
cinco centavos) 
 
VALOR TOTAL DESTA LICITAÇÃO: R$ 1.387.057,60 (Um milhão, trezentos e oitenta e sete mil, setenta e sete reais e 
sessenta centavos) 



       
__________________________________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________________________________________

Pregão Eletrônico nº 141/2021                                                                                                                                                                19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Equipe de Apoio ao Sistema Informatizado de Licitações 

Pregão Eletrônico 
São Carlos, Capital da Tecnologia 

ANEXO VI – MINUTA DE ORDEM DE FORNECIMENTO 
 

ORDEM DE FORNECIMENTO N°____ / 2021 
Pregão Eletrônico N° 141/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 892/2021 
 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº_____ 
EMPENHO Nº______ 
EMPRESA: __________________________________  
Autorizamos o fornecimento de ________________________ 
 
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO:  
 
01. O produto não aprovado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE será devolvido à empresa detentora da Ata para as 
necessárias substituições, com as informações que motivaram sua rejeição. É de responsabilidade da Contratada, substituir no 
fornecimento de qualquer produto impugnado no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento da impugnação. 
02. A devolução do produto não aprovado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE em hipótese alguma servirá de pretexto para 
que a empresa detentora da Ata suspenda a entrega do produto. 
03. Os produtos serão entregues conforme discriminado no Edital, de acordo com a Ordem de Fornecimento – OF. 
04. Os produtos serão conferidos por funcionário da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS no momento da entrega; 
05. É de responsabilidade da contratada o transporte do material até o Almoxarifado Central da Secretaria de Saúde da 
PMSC, situado na Rua Orlando Marques, 131A, Bairro Jardim Nova São Carlos. A entrega dos produtos deverá ser efetuada 
em até 10 (dez) dias úteis, contados do momento do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela PMSC/SMS. 
06. O pagamento devido pelo Município será efetuado até 30 (trinta) dias após apresentação da nota fiscal devidamente atestada 
pelo setor requisitante. 
07. Nas notas fiscais emitidas deverá constar o número desta licitação e da ata de registro de preços, obrigatoriamente. 
 
 
 
 

 
 

São Carlos, __ de _________ de 2021 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de São Carlos 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO VII – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _____/______ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 892/2021 

PREGÃO ELETRONICO N° 141/2021 
 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS – PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS, situado à Rua Episcopal, nº 1.575, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob nº 45.358.249/0001-01 devidamente representada neste ato pelo _______________________, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa _______________, inscrita no CNPJ sob nº ______________, situada à ___________, nº 
____, __________, ______________, CEP ____________, por seu representante legal, __________________, portador do RG nº 
______________ e CPF _______________, residente e domiciliado na ________________, nº ____, apto ___, ___________, 
____________, CEP __________, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal n° 065/2007 e do Edital do Pregão Eletrônico 
em epígrafe, parte integrante do presente instrumento independentemente de transcrição, AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA ATENDER A REDE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO CARLOS, constantes nos anexos que acompanham o Edital, nas condições abaixo. 
 

Lote Item Produto Unidade Quantidade Média Preço Unitário Preço Total 

1       

 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
O licitante que deixar de entregar quaisquer documentos exigidos no Edital ou apresentar documentação falsa para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, não celebrar a Ata, falhar ou fraudar a 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas previstas em 
Edital e no contrato e das demais cominações legais. 
O licitante sujeitar-se-á, ainda, às sanções administrativas de:  
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Pública Municipal, bem como o impedimento de com ele contratar, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em especial na hipótese de descumprimento integral de uma Ordem de Fornecimento ou 
descumprimento parcial de mais de uma Ordem de Fornecimento; 
d) declaração de inidoneidade;  
As sanções de suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão da Ata; 
As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo. 
Ocorrendo atraso na execução do objeto contratado será aplicada multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de 
atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do pedido. 
No descumprimento de quaisquer obrigações licitatórias/contratuais, poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) 
do valor total da Ordem de Fornecimento. 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s), cobrada judicialmente ou extrajudicialmente, 
a critério do Município. 
Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da notificação, exceto nos casos em que a sanção for estabelecida com base no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal nº 
8.666/93, devidamente atualizada, onde há prazo de 10 (dez) dias para apresentação de defesa pelo interessado, a contar da 
abertura de vista do respectivo processo, nos termos do artigo 87, §3º da mesma lei. 
Da aplicação da sanção administrativa caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação do apenado. 
As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de Fornecedores do Município, no caso de 
impedimento do direito de licitar e contratar, a empresa licitante terá seu cadastro cancelado por igual período. 
Fica a Contratada obrigada a dar cumprimento aos direitos trabalhistas previstos na legislação em vigor e em normas coletivas 
pertencentes aos trabalhadores que vierem a ser utilizados para a execução do objeto contratado, empregados das contratadas e 
também de quaisquer subcontratadas, e, em caso de descumprimento ficará sujeita necessariamente à denegação do contrato e 
retenção dos pagamentos devidos se em mora salarial (atraso no pagamento e/ou das verbas rescisórias). 
Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da sua data de 
assinatura. 
 
 

São Carlos,     de              de  2021 
 

Contratante                                                                     Adjudicatário 
 

Testemunha                                                                     Testemunha 


